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3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 97/2024, QUE 
FAZEM ENTRE SI A UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
PERNAMBUCO , E A EMPRESA NANO BITS SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS LTDA. 

 

A UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, autarquia educacional vinculada ao Ministério da 
Educação, com sede na Avenida Professor Moraes Rego, nº 1235, Cidade Universitária, Recife, PE, 
CEP 50670-901, inscrita no CNPJ sob o nº 24.134.488/0001-08, neste ato representada pelo 
Magnífico Reitor, Prof. Alfredo Macedo Gomes portador da Matrícula Funcional nº 1171268, nomeado 
pelo Decreto de 10 de outubro de 2023 da Presidência da República Federativa do Brasil, publicado 
no Diário Oficial da União nº 195, Seção 2, p. 1, de 11 de outubro de 2023, doravante denominada 
CONTRATANTE e a empresa NANO BITS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA, CNPJ nº 
27.819.676/0001-68, com sede na Avenida Almirante Júlio de Sá Bierrenbach, nº 65, Bloco 04, Sala 
11, Jacarepaguá, Rio de Janeiro/RJ, CEP 22.775-028, doravante designado CONTRATADO, neste 
ato representada pelo Sr. Marcelo do Nascimento Maximiniano, Sócio Administrador, conforme atos 
constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no Processo nº 23076.068592/2025-89 e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 
resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato nº 97/2024, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 
 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 

O presente termo aditvo tem por objeto: 

a)​ Prorrogar o prazo de vigência do Contrato por mais 90 (noventa) dia, a partir de 
01/09/2025 até 29/11/2025, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima, 
na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO 

2.1.​ O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto deste Contrato o valor 
global de R$ 290.883,13 (duzentos e noventa mil, oitocentos e oitenta e três reais e treze centavos), 
conforme descrito na Cláusula Quinta do Contrato. 



2.2.​ O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente prestados. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1.​ As despesas decorrentes do presente termo aditivo correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

I)​ Gestão/unidade: 15233 / 153087 - UFPE / CCS; 
II)​ Fonte de recursos: 1000000000; 
III)​ Programa de trabalho: 12.364.5113.20RK.0026 - Funcionamento de instituições 
Federais de Ensino Superior - No Estado de Pernambuco; 
IV)​ Elemento de despesa: 339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 
V)​ Plano interno: M0000G01MDN e M0000G01MCN; e 
VI)​ Nota de empenho: 2024NE110, 2024NE111 e 2024NE122; 

3.2.​ A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 
CLÁUSULA QUARTA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

4.1.​ Não há exigência de garantia de execução contratual para o presente contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA – PRODUÇÃO DOS EFEITOS 

5.1.​ O presente termo aditivo produzirá efeitos a partir de 31/08/2025. 
 
CLÁUSULA SEXTA –RATIFICAÇÃO 

6.1.​ Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originário, 
naquilo que não contrariem o presente termo aditivo. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA–PUBLICAÇÃO 
7.1.​ Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no respectivo 
sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da 
Lei nº 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto nº 7.724, de 2012. 
 
 

Recife, _____ de agosto de 2025. 
 
 
 
 

_____________________________________​ ​ __________________________________  
             Alfredo Macedo Gomes​​ ​ ​ Marcelo do Nascimento Maximiniano 

               Reitor​​ ​ ​ ​ ​ Sócio - Administrador 
CONTRATANTE​ ​ ​ ​ ​ CONTRATADA 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
 
 
 

_________________________________​ ​ __________________________________ 
 
 

 
 

 


	SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO DIRETORIA DE CONTRATOS 
	CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
	CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO 
	CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
	CLÁUSULA QUINTA – PRODUÇÃO DOS EFEITOS 
	CLÁUSULA SEXTA –RATIFICAÇÃO 
	CLÁUSULA SÉTIMA–PUBLICAÇÃO 

		2025-08-29T15:03:35-0300
	ALFREDO MACEDO GOMES:41972074415


		2025-09-02T09:51:08-0300
	MARCELO DO NASCIMENTO MAXIMIANO:83746250749


		2025-09-03T16:14:12-0300


		2025-09-03T16:18:15-0300




